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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2025 

Nos ternos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00025/2025, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e 
segurança, nas diversas praças e eventos realizados e na feira livre do Município 
de Princesa Isabel/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: E NICACIO SERVICOS DE APOIO EM 
EVENTOS - R$ 132.900,00. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE N°220/2025 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°025/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
vigilância e segurança, nas diversas praças e eventos realizados e na feira livre do 
Municipio de Princesa Isabel/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00025/2025. DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 01.00 
SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 12.361.2010.2021 (MANTER O PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2024 
(MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 (Transferências do FUNDEB 
Impostos e Transferências de Impostos); 541 (Transferências do FUNDEB 
Complementação da União VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB 
Complementação da União VAAT); 543 (Transferências do FUNDEB 
Complementação da União VAAR); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURIDICA); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 
PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Govemo Federal BI); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL I)E 
SAÚDE 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 10.302.5002.2891 
(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- P. JURÍDICA); 17.00 SETRANS SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos; 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURIDICA i; 
CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS 
AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR I.I.:I 
PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 25/11/2026. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL e E NICACIU 
SERVICOS DE APOIO EM EVENTOS - R$ 132.900,00. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro — CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 



Paraíba, 26 de Novembro de 2025 • Diário Oficial dos Mi.nicípios do Estado da Paraíba • ANO XVIII N" 4006 

.Art. 1° Denomina "Dr. Valdemi Martins de Sousa" uma das ruas do 
Município de Pombal, Estado da Paraíba. 

Art. 2° As despesas com aplicação desta Lei correm por conta das 
dotações existentes no nosso Município. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Pombal, Estado 
da Paraíba, em 24 de novembro de 2025. 

CLA UDENILDO ALENCAR NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Fernanda Priscila de Souza Bandeira 

Código Identificador: E5C1CA60 

GABINETE 
LEI N° 2.352 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

DENOMINA UMA DAS RUAS DE NOSSA 
CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
,.R(MBAL, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

.aferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal de Pombal aprovou e ele SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1° Denomina "Sonia Maria Benigno Cardoso Lacerda" uma 
das ruas do Município de Pombal, Estado da Paraíba. 

Art. 2° As despesas com aplicação desta Lei correm por conta das 
dotações existentes no nosso Município. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Pombal, Estado 
da Paraíba, em 24 de novembro de 2025. 

CLA UDENILDO ALENCAR NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Fernanda Priscila de Souza Bandeira 

Código Identificador:38EADF97 

GABINETE 
LEI N° 2.353 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
FOMENTO AO ESPORTE FEMININO, NO 
AMBITO DO MUNICÍPIO DE POMBAL-PB, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
POMBAL, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal de Pombal aprovou e ele SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Fomento ao Esporte 
Feminino com o objetivo de incentivar, apoiar e acompanhar a 
presença das mulheres em práticas esportivas no Município de 
Pombal. 

Art. 2° A Política Municipal de Fomento ao Esporte Feminino será 
divulgada sob o slogan "Mais mulheres no esporte, o esporte também 
é delas", como identidade de comunicação social e comunitária. 

Art. 3° São diretrizes da Política Municipal de Fomento ao Esporte 
Feminino: 

I- Promoção da igualdade de gênero no acesso ao esporte; 
II- Estímulo a criação de equipes femininas em diversas modalidades; 

III- Incentivo à realização de campeonatos. torneios e competições 
exclusivas para mulheres; 
IV- Apoio a projetos comunitários e escolares voltados ao esporte 
feminino; 
V- Capacitação e valorização de treinadoras, árbitras e gestoras 
esportivas; 
VI- Divulgação das modalidades femininas em campanhas 
institucionais; 
VII- Incentivo à ocupação dos espaços públicos por mulheres em 
atividades esportivas. 

Art. 4° Compete ao Poder Executivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer: 

I- Elaborar calendário anual de competições femininas; 
II- Oferecer apoio técnico a clubes, associações e coletivos de esporte 
feminino; 
III- Incentivar projetos esportivos voltadas à participação do público 
feminino em esportes como futebol, vôlei basquete entre outros: 

Art. 5° Fica criado o Programa Municipal de Campeonatos 
Femininos, destinado a fomentar a prática esportiva feminina em 
modalidades coletivas e individuais, abrangendo todas as regiões da 
cidade. 

Art. 6° O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades 
privadas, instituições de ensino e organizações da sociedade civil para 
apoiar as ações previstas nesta Lei. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentarias próprias suplementadas se 
necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Pombal, Estado 
da Paraíba, em 24 de novembro de 2025. 

CLAUDENILDO ALENCAR NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Fernanda Priscila de Souza Bandeira 

Código Identificador: 55484744 
. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
025/2025 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico
00025/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vigilância e segurança. nas diversas praças 
eventos realizados e na feira livre do Município de Princesa 
Isabel/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: E NICACIO SERV ICOS DE 
APOIO EM EVENTOS - R$ 132.900.00. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
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EXTRATO DE CONTRATO DE N° 220/2025 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de vigilância e segurança, nas diversas praças e eventos 
realizados e na feira livre do Município de Princesa Isabel/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00025/2025. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA 
ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA 15.451.2017.1018 (MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES 
DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 

~(RÍDICA); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
IAL 08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 

500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.2026.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.00 
SEC. INFRA-ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES 
DE INFRA-ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 20.606.2026.2014 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 07.00 SEC. 
EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 
(MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2021 (MANTER O 

• OGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
tculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - P. JURIDICA); 12.361.2010.2024 (MANTER O 
PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 (MANTER AS 
ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%), 540 
(Transferências do FUNDEB — Impostos e Transferências de 
Impostos); 541 (Transferências do FUNDEB — Complementação da 
União — VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB —
Complementação da União — VAAT); 543 (Transferências do 
FUNDEB — Complementação da União — VAAR); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB) 600 (Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
— BI); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 

2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 
25/I1/2026.PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL e E NICACIO SERVICOS DE APOIO EM 
EVENTOS - R$ 132.900,00. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identif.cador:2I0DAE5E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA 0080/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR,\ 
FORNECIMENTO DE ITENS NATALINOS: GUIRI..ANDAS, 
PISCA PISCA, ARVORES DE NATAL, BOLAS E ENFEITES EM 
GERAL, PARA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO 
DE PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00080/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 
05.00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
13.813.2026.2214 (MANTER SEC. DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 25/I1/2026.PARTLS 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N' 
00218/2025 - 25.11.25 - DERLANIO DE SOUZA CARLOS 
08354349403 - R$ 61.903,80 
Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV000S0/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00080/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ITENS NATALINOS: GUIRLANDAS, PISCA PISCA, ARVORES 
DE NATAL, BOLAS E ENFEITES EM GERAL. PARA 
SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PRINCESA 
ISABEL—PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: DERLANIO DE SOUZA 
CARLOS 08354349403- R$ 61.903,80. 
Princesa Isabel - PB, 25 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS DISPENSA N° 092/2025 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identifieador.3E3462F9 
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